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TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO: Contratação de serviços voltados à realização da 4ª Jornada Educacional, 
com foco em qualificação, capacitação e formação continuada de profissionais da 
educação. As atividades contemplarão novas metodologias e práticas pedagógicas, 
atendendo professores da educação infantil ao ensino fundamental, profissionais 
do AEE, gestores escolares, equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação e 
alunos, conforme a LDB e a Resolução CNE/CP nº 1/2020. 
 
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária por tratar-se de serviço essencial 
para promover a reflexão sobre a importância da diversidade do processo de 
ensino e aprendizagem no ambiente escolar; Sensibilizar professores e pessoal de 
apoio para a inclusão de todos os alunos; Conscientizar sobre a necessidade de 
práticas sustentáveis na educação; Contribuir para a organização e o bom 
andamento do ano letivo; Estimular a produção do conhecimento para todos os 
segmentos escolares; Promover trocas de experiências entre docentes, discentes, 
gestores escolares, coordenadores pedagógicos, técnicos, secretários, Auxiliares de 
Serviços Gerais e serventes; Fortalecer os laços entre todos que fazem parte da 
escola; Criar ambientes de aprendizagem mais acolhedores e eficazes. 
 

ITEM QUANT. 
ESTIMADA 

UNIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

LOTE 01 
01 01 UNIDADE PALESTRA: Educação da Relações Étnico-

raciais: A escola como agente de 
transformação social.  
A ser ministrada por profissional graduado 
em Sociologia, Psicologia ou Áreas afins da 
Educação, pós-graduado em Gestão de 
Pessoas e com experiência mínima de 5 anos 
atuante na área de Coach e Palestras, a ser 
realizada para até 300 profissionais da área 
da educação com duração de até 1:20 horas 
no dia 16 de julho de 2025 no horário e local a 
ser definido pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

02 01 UNIDADE PALESTRA: TECNOLOGIAS EMERGENTES E 
IA NO CENÁRIO EDUCACIONAL de 2025.  
A ser ministrada por profissional graduado 
em Ciências da computação, Sociologia, 
Psicologia ou Áreas afins da Educação, pós-
graduado em Gestão de Pessoas e com 
experiência mínima de 5 anos atuante na área 
de Coach e Palestras, a ser realizada para até 
300 profissionais da área da educação com 
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duração de até 1:20 horas no dia 16 de julho 
de 2025 no horário e local a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

03 01 UNIDADE PALESTRA: EDUCAÇÃO ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL NO ÂMBITO ESCOLAR. 
A ser ministrada por profissional graduado 
em Nutrição Escolar e pós-graduação em 
áreas da Nutrição Escolar com experiência 
mínima de 5 anos, atuante na área de Coach e 
Palestras, a ser realizada para até 100 
profissionais da área da educação 
(cantineiras, serventes e auxiliares de 
serviços gerais) com duração de até 1:20 
horas no dia 16 de julho de 2025 no horário e 
local a ser definido pela Secretaria Municipal 
de Educação. 

04 01 UNIDADE OFICINA: Metodologias ativas de 
Aprendizagem: A ser ministrada por 
profissional graduado em Pedagogia e com 
Doutorado na área de Educação e experiência 
mínima de 5 anos como docente, a ser 
realizada para até 30 professores da creche 
com duração de quatro horas no turno 
matutino e quatro horas no turno vespertino 
no dia 17-07-2025 no horário e local a ser 
definido pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

05 01 UNIDADE OFICINA: Metodologias Ativas de 
Aprendizagem: A ser ministrada por 
profissional graduado em Pedagogia e com 
Doutorado na área de Educação e experiência 
mínima de 5 anos como docente, a ser 
realizada para até 30 professores da pré-
escola com duração de quatro horas no turno 
matutino e quatro horas no turno vespertino 
no dia 17-07-2025 no horário e local a ser 
definido pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

06 01 UNIDADE OFICINA: Metodologias Ativas de 
Aprendizagem: A ser ministrada por 
profissional graduado em Pedagogia e com 
Doutorado na área de Educação e experiência 
mínima de 5 anos como docente, a ser 
realizada para até 30 professores do 1º e 2º 
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anos do Ensino Fundamental com duração 
de quatro horas no turno matutino e quatro 
horas no turno vespertino no dia 17-07-2025 
no horário e local a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Educação 

07 01 UNIDADE OFICINA: Metodologias ativas de 
Aprendizagem- A ser ministrada por 
profissional graduado em Pedagogia e com 
Doutorado na área de Educação e experiência 
mínima de 5 anos como docente, a ser 
realizada para até 30 professores do 3º,4º e 
5º anos do Ensino Fundamental com 
duração de quatro horas no turno matutino e 
quatro horas no turno vespertino no dia 17-
07-2025 no horário e local a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Educação 

08 01 UNIDADE OFICINA: Metodologias ativas de 
Aprendizagem- A ser ministrada por 
profissional graduado em Pedagogia e com 
Doutorado na área de Educação e experiência 
mínima de 5 anos como docente, a ser 
realizada para até 25 Especialistas Em 
Educação, Pessoal de Apoio Pedagógico do 
Ensino Fundamental Anos Iniciais e Ensino 
Infantil e Equipe técnica da Secretaria 
Municipal de Educação com duração de 
quatro horas no turno matutino no dia 17-07-
2025 no horário e local a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

09 01 UNIDADE OFICINA: Adaptação Curricular - A ser 
ministrada por profissional graduado em 
Pedagogia e com Doutorado na área de 
Educação e experiência mínima de 5 anos 
como docente, a ser realizada para até 35 
professores de apoio à criança com 
deficiência do Ensino Fundamental Anos 
Iniciais e Ensino Infantil com duração de 
quatro horas no turno matutino e quatro 
horas no turno vespertino no dia 17-07-2025 
no horário e local a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

10 01 UNIDADE OFICINA: TECNOLOGIA NA SALA DE AULA: 
COMO UTILIZAR A TECNOLOGIA PARA 
APOIAR O PROCESSO DE APRENDIZAGEM - 
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A ser ministrada por profissional graduado 
em Pedagogia e com Doutorado na área de 
Educação e experiência mínima de 5 anos 
como docente, a ser realizada para até 35 
professores do Ensino Fundamental Anos 
Iniciais e Ensino Infantil com duração de 
quatro horas no turno matutino e quatro 
horas no turno vespertino no dia 17-07-2025 
no horário e local a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

11 01 UNIDADE OFICINA: Legislação Educacional voltada 
para a escrituração escolar- A ser 
ministrada por profissional graduado em 
Pedagogia e pós graduado em áreas da 
educação e com experiência mínima de 5 anos 
em Escrituração Escolar, a ser realizada para 
até 15 secretárias escolares e auxiliares de 
secretaria com duração de quatro horas no 
turno matutino e quatro horas no turno 
vespertino no dia 17-07-2025 no horário e 
local a ser definido pela Secretaria Municipal 
de Educação. 

12 01 UNIDADE OFICINA: Gestão de Pessoas- A ser 
ministrada por profissional graduado em 
Psicologia e pós-graduado em Gestão de 
Pessoas e com experiência mínima de 5 anos 
atuante na área, a ser realizada para até 10 
diretoras escolares com duração de quatro 
horas no turno vespertino no dia 17-07-2025 
no horário e local a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Educação.  

13 01 UNIDADE OFICINA: BOAS PRÁTICAS NA CANTINA 
ESCOLAR- A ser ministrada por profissional 
graduado em Nutrição Escolar e pós-
graduação em áreas da Nutrição Escolar e 
experiência mínima de 5 anos como docente 
na área de nutrição escolar, a ser realizada 
para até 60 Serventes e Auxiliares de 
Serviços Gerais com duração de quatro horas 
no turno matutino e quatro horas no turno 
vespertino no dia 17-07-2025 no horário e 
local a ser definido pela Secretaria Municipal 
de Educação- 

14 01 UNIDADE SHOW CIRCENSE COM 02 PALHAÇOS. A ser 
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ministrado por profissional com experiência 
mínima de 5 anos em arte circense, a ser 
realizada para até 300 crianças com duração 
de até 2:00 horas no turno matutino e até 
2:00 horas no turno vespertino no dia 17-07-
2025 no horário e local a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

15 01 UNIDADE OFICINA DE RECREAÇÃO. A ser ministrada 
por profissional graduado em áreas da 
Educação e ou Educação Física e experiência 
mínima de 5 anos atuante na área, a ser 
realizada para até 300 crianças com duração 
de até 2:00 horas no turno matutino e até 
2:00 horas no turno vespertino no dia 17-07-
2025 no horário e local a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

16 01 UNIDADE Oficina de arte (pintura em tecido e 
modelagem). A ser ministrada por 
profissional graduado em áreas da Educação e 
experiência mínima de 5 anos atuante na área, 
a ser realizada para até 300 crianças com 
duração de até 2:00 horas no turno matutino 
e até 2:00 horas no turno vespertino no dia 
17-07-2025 no horário e local a ser definido 
pela Secretaria Municipal de Educação 

17 01 UNIDADE OFICINA DE BRINCADEIRAS MUSICAIS. A 
ser ministrada por professor de canto e coral, 
professor músico instrumentista 
especializado em instrumentos e cordas. A ser 
realizada para até 300 crianças com duração 
de até 2:00 horas no turno matutino e até 
2:00 horas no turno vespertino no dia 17-07-
2025 no horário e local a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

18 300 UNIDADE BOLSAS A SEREM FORNECIDAS PARA OS 
PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, TIPO MALOTE. 
Revestimento em Nylon 600 Costurado 
Pegador lateral Fechamento em Zíper Frontal 
Acabamento lateral em viés Medidas: 
39x30cm (altura x comprimento) 
Personalizada em serigrafia em cor e 
personalização a ser definida pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
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1 – OBSERVAÇÕES: 
 
1.1 - O Contrato deverá ser firmado sobre o menor preço por Lote. 
 
1.2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
fornecidas e dos documentos apresentados em qualquer fase deste 
credenciamento. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do prestador de serviços, ou a rescisão da Ata de registro de Preços, 
sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
1.3 - Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 
recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto 
no Decreto Municipal nº. 1.849/2023 e com base na Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012 devendo obedecer aos percentuais de retenção 
estabelecidos no anexo I da referida instrução normativa. 
 
1.4 - A empresa vencedora deverá trabalhar com no mínimo 13 profissionais, pois 
as oficinas acontecerão de forma concomitante. 
 
1.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a listagem com os dados dos 
palestrantes em até 10 dias, após a licitação. 
 
1.6 - As palestras e oficinas serão ministradas nos dias 16 e 17 de Julho de 2025 em 
horários e locais a serem definidos pela Secretaria Municipal de Educação. A 
contratada será responsável em planejar e estruturar a forma do trabalho 
proposto. 
 
1.7 - Oferecer certificado para os participantes que tiverem frequência e 
aproveitamento superior a 75% e material pedagógico necessário para a 
realização das capacitações, data show, pinceis, telas, apostilas, entre outros.  
 
1.8 - Custear todas as despesas com o seu pessoal: alimentação, hospedagem e 
transporte.  
 
1.9 - Aquisição em Lote Único. Na proposta de aquisição em tela, a aquisição 
dividida em parcelas não poderá ser considerada, uma vez que se trata de uma 
formação com várias capacitações acontecendo de forma concomitante, e os 
profissionais devem estar alinhados entre si. Outrossim, anote-se que na hipótese 
da licitação restar fracassada em determinado item, prejudicaria toda a 
programação das capacitações. Nos termos vistos, o procedimento a ser adotado 
possui certa peculiaridade, requerendo cautela no processamento da licitação, mas 
demonstra-se de grande utilidade e fácil aplicação em vista dos inúmeros 
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benefícios que decorrem desse modelo, especialmente a celeridade, a economia e a 
vantajosidade na contratação.  
 
2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de direito público 
ou privado, para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, ou seja, 
que a empresa licitante, executou serviços compatíveis em características com o 
objeto da licitação. O (s) atestado (s) deverá (ão) estar necessariamente em nome 
do licitante e contemplar o fornecimento de materiais e serviços para no mínimo 
200 (profissionais da educação). A comprovação a que se refere o item anterior 
poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos 
atestados ou certidões quanto dispuser o licitante.  
 
3 - CLASSIFICAÇÃO SERVIÇOS COMUNS: 
 
Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na definiça o de 
MATERIAIS/SERVIÇOS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem 
caracterí sticas tecnicamente padronizadas, de aferiça o simples, cujos padro es de 
desempenho e qualidade sa o objetivamente definidos por meio de especificaço es 
usuais do mercado. 
 
4 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
 
O orçamento estimado da contrataça o sera  divulgado apo s o julgamento das 
propostas de preços, visando estimular a competitividade e viabilizar a negociaça o 
de maneira mais natural, em consona ncia com o interesse pu blico. 
 
Nesse sentido ja  se manifestou o TCU: “No caso, a Administração não divulgou a 
planilha e contratou com preços inferiores em 50% a esta”. (Fonte: TCU. Processo 
n° 500.117/96-9. Decisão n° 097/1997- Plenário)” (grifo nosso) 
 
5 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
 
Os serviços solicitados na forma de palestras, deverão ser executados nos locais e 
datas previstos pelos requisitantes, dias 16 e 17 de julho de 2025.  Após 
recebimento da Ordem de Fornecimento, o licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias 
para a realização das palestras e entrega dos serviços. 
 
6 – PRAZO DE PAGAMENTO 
 
Ate  30 (trinta) apo s a entrega do serviço, mediante a apresentaça o da Nota 
devidamente aprovada pelo setor requisitante. 
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7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 Órgão: 02 Prefeitura Municipal 
 Unidade: 02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 Sub-Unidade: 02.05.10 ASSESSORIA TÉCNICA DE POLÍTICAS EDUCACI 
 Funcional Programatica: 12.122.0609.2621 CAPACITAÇÃO SERVIDORES DA REDE DE EDUCA 
 Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
8 - ÓRGÃO REQUISITANTE:  
GESTOR DO CONTRATO: Rosiane de Faria Cançado Barcelos 
FISCAL DO CONTRATO: Dorotéia Aparecida Rodrigues 
 

___________________________ 
Rosiane de Faria Cançado Barcelos 

Secretária Municipal de Educação 
 


